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CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔ Casa-Antônio Victor de Lucena P 58465000 
Praca-Rildo Salviano de Farias nº 170 Bairro Bom Jesus CE 

CNPJ 02.920.623.0001/08 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV 00004/2025 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB, 20 de Fevereiro de 2025. 1.0-DO OBJETIVO 

singularidade da te, as razões da 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigent 
seguinte despesa: SERVIÇOS 

S DA AS NECESSIDADE: DE ENVIO MENSAL DOS EVENTOS NO SISTEMA E-SOCIAL PARA ATENDER MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB. 
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Nk lementares constante desta 

A zontratação do objeto acima deserto tara efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações pa T EL 

Sxposiao de motivos, quando for o Caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de ECLSSIDADES DA CÂMARA MUNICI 

SERVIÇOS DE ENVIO MENSAL DOS EVENTOS NO SISTEMA E-SOCIAL PARA ATENDER AS NÉ edida de interesse público; e ainda, 

DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB 7, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante nadas imização dos recursos 

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades perdoe, vi o 
em relação aos objetivos Programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planej 3.0 - DAS RAZÕE: 
Em decorre 

i inerentes ao 
~>99.00; pretenso contratado muito bem conceituado no amianto que So, ity 

Tamo pertinente a sua especialidade, epresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados 
desta forma, a sua escolha. 

4,0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

< d 

O valor da referida contratação esta xetisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o devido o pia une ã 

observadas as disposições do Art. 23,8 1º, da Lei 14, 133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante 

Processo. 

5.0-DO FUNDAMENTO LEGAL Entende-se que a regra da obrigatoriedade da lici contratação em comento pod, 14.133/21 
itação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a 

'erá ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos de Art. 75, inciso Il, da Lei "Art. 75. É dispensavel 5 licitação:" 

Il - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 
centavos), no caso de outros se, g & cinco reais e cinquenta e nove 

"viços e compras; 

a aprovação de Vossa Excel sive a minuta do respectivo contrato, 
lência do Processo em apre io, o qual está Atenciosamente, 

Mine 
JECIEL DE OLIVEIRA GONÇALVES 

Presidente 
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